
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 899, DE 2019 

 

Dispõe sobre a transação nas hipóteses 
que especifica. 

 

EMENDA ADITIVA Nº_________________ 

 

Inclua-se onde couber na MPV nº 899, de 2019:  

“A Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2016, fica acrescida de Artigo com a seguinte 
redação: 

“Art. Aplicam-se às operações efetuadas ao amparo do Programa Especial de 

Crédito para a Reforma Agrária (Procera), repactuadas ou não, desconto de 95% 
(noventa e cinco por cento), em substituição aos bônus de adimplência contratuais.  

Parágrafo único. Os custos decorrentes dos benefícios concedidos nos termos 
deste artigo serão imputados aos Fundos Constitucionais de Financiamento e ao 
Tesouro Nacional, nas operações efetuadas com seus recursos, e ao Fundo Contábil do 
Procera, nos demais casos.”” 

 

JUSTIFICATIVA 

  Esta Emenda restabelece o amplo Acordo político firmado no Congresso 

Nacional, com participação das lideranças  do governo, por ocasião dos debates e 
deliberações de Medidas Provisórias no ano de 2018 que trataram sobre o tema do 

endividamento rural, notadamente nas áreas de abrangência da Sudene e da Sudam. 

 

           Sala da Comissão, 

 

Deputado AFONSO FLORENCE 
PT/BA 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%20899-2019?OpenDocument

